
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho   
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

Goiânia - GO
17a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
CumPrSe 0010768-05.2023.5.18.0017 
REQUERENTE: JEFFERSON FURBINO TEIXEIRA 
REQUERIDO: MOTORS VEICULOS EIRELI E OUTROS (1) 

 

AUTO  DE  PENHORA  E  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEL 

     Aos ONZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2024 ,eu, 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao 

mandado, passado nos autos supra, para pagamento do valor decorrente da 

execução indicada nos autos do processo supra, depois de preenchidas as 

formalidades legais, procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 

Descrição Oficial:   

Matrícula nº:  22.732 Cartório de Registro de Imóveis da 1 Circunscrição de Goiânia - 

Go 

Benfeitorias constantes da matrícula:  não foram encontrados 

Endereço atualizado: RUA SAMUEL MORSE, qd 169, lt 08, SERRINHA, 

GOIANIA/GO  

Benfeitorias não constantes na matrícula: foi verificada a existência de uma 

edificação no local 

Documento assinado eletronicamente por VLADIMIR PEREIRA FERNANDES, em 14/11/2024, às 13:09:45 - 1b10b74

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VLADIMIR PEREIRA FERNANDES
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24111413090446100000068252240
Número do documento: 24111413090446100000068252240 Num. 1b10b74 - Pág. 1



 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho   
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

Goiânia - GO
Observação1: O imóvel encontra-se aparentemente abandonado, consoante fotos que 

acompanham o presente Auto, não tendo sido possível o acesso as instalações internas, 

e, por conseguinte, não foi possível a verificação da sua destinação (comercial/

residencial), situação interna, divisão, estado interno dos cômodos, qualidade de 

acabamento.   

Observação 2: Não há informações sobre medidas da edificação na Certidão de 

Matrícula, motivo pelo qual a edificação não foi avaliada. 

Observação 4: O imóvel foi avaliado levando em conta o valor aproximado de R$ 

1500,00 (mil e quinhentos reais) por metro quadrado, valor este obtido em pesquisa por 

lotes na mesma região 

Avaliação do Imóvel: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Avaliação de 10% (determinado no mandado) do imóvel: R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais) 

                                       _______________________________ 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Vladimir Pereira Fernandes 

(assinado digitalmente) 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VLADIMIR PEREIRA FERNANDES
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24111413090446100000068252240
Número do documento: 24111413090446100000068252240 Num. 1b10b74 - Pág. 2


	AUTO  DE  PENHORA  E  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEL

		VLADIMIR PEREIRA FERNANDES
	2024-11-14T13:09:45-0300
	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO:02395868000163
	Assinatura de Auto de Penhora no sistema Processo Judicial Eletrônico




